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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 802, DE 2020
Nos termos do artigo 20, inciso XXIV, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, João Dória, solicitando-lhe as seguintes informações sobre a regularização do efetivo do Corpo dos Bombeiros no Município de Santos.
1 - Existe previsão da regularização do efetivo do Corpo dos Bombeiros do Município de Santos?
2 - Se sim, quando haverá essa regularização?
JUSTIFICATIVA
Em atenção a INDICAÇÃO nº 2243 de 2019, onde expomos que, o Corpo de Bombeiros do Município de Santos, está enfrentando diversos problemas por falta de efetivo operacional, e ressaltando que ainda existe uma enorme defasagem desses militares, levando em consideração a extrema necessidade que temos no Município de Santos, onde existe o maior porto da América Latina e o maior Polo Industrial, e onde existem muitas demandas para o Corpo de Bombeiros Militares, visualizando um colapso que pode surgir na cidade pela falta desses militares, é de suma importância que seja feito gestão para a normalização do efetivo do Corpo de Bombeiros do município que deveria ter um número muito maior de bombeiros, para uma maior efetividade e agilidade nos serviços prestados à população.
Sala das Sessões, em 14/12/2020.

a) Tenente Coimbra
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